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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2025, 
de autoria do Edil Silvio de Oliveira Dias, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Doutor MARCELO WERNER FILHO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em Sessão 
Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente na 
Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 29 de Abril de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 

 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


    ANO XI- EDIÇÃO 1721 – DATA 23/05/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado 
diretamente no portal www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 
 
 

2 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

                 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2024, 
de autoria do Edil José Carneiro Rocha, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Doutor ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue em Sessão 
Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente na 
Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 
3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 22/2025, de autoria do Edil Jorge Raimundo de Oliveira Silva , promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor ALBERTO DA COSTA NETO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                    

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 33/2025, 
de autoria do Edil Luiz Augusto de Jesus, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor LUÍS EDUARDO MARON DE MAGALHÃES (IN 
MEMORIAM). 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em Sessão 
Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba existente na 
Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 21 de Maio de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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